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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

L E I   O R D I N Á R I A Nº  3.068, DE 12 DE              
DEZEMBRO DE 2018.

“Institui o Fundo Municipal do 
Idoso de Martinópolis, e dá outras 
providências”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER, que 
a Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte 
L E I:

Art. 1º- Fica instituído o Fundo Municipal do Idoso, 
instrumento de natureza contábil, tendo por finalidade a 
captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados 
a proporcionar o devido suporte financeiro na implantação, 
na manutenção e no desenvolvimento de programas, 
projetos e ações voltados à pessoa idosa no âmbito do 
Município de Martinópolis.

Art. 2º- O Fundo Municipal do Idoso do Município 
de Martinópolis será gerenciado pelo Órgão Gestor da 
Assistência Social a qual se vincula o Conselho Municipal 
do Idoso de Martinópolis – CMI, sendo de competência 
deste a deliberação sobre a aplicação dos recursos em 
programas, projetos e ações voltadas à pessoa idosa.

Art. 3º- Constituem fontes de recursos do Fundo 
Municipal do Idoso do Município de Martinópolis:

I – as transferências e repasses da União, do Estado, 
por seus órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, bem como de seus Fundos;

II – as transferências e repasses do Município;

III – os auxílios, legados, valores, contribuições e 
doações, inclusive de bens móveis e imóveis, que lhe 
forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas públicas 
ou privadas, nacionais ou internacionais;

IV – produtos de aplicações financeiras dos recursos 
disponíveis;

V – os valores das multas previstas no Estatuto do 
Idoso (Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003);

VI – as doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas 
deduzidas do Imposto Sobre a Renda, conforme a Lei 
Federal nº 2.213/2010;

VII – outras receitas destinadas ao referido Fundo;

VIII – as receitas estipuladas em lei.

§1º- Os recursos que compõem o Fundo serão 
depositados em conta especial sob a denominação 
“Fundo Municipal do Idoso”, com CNPJ próprio e sua 
destinação será deliberada por meio de atividades, 
projetos e programas aprovados pelo Conselho Municipal 
do Idoso, sem isentar a Administração Municipal de 
previsão e provisão de recursos necessários para as 
ações destinadas à pessoa idosa, conforme a legislação 
pátria.

§2º- Os recursos de responsabilidade do Município 
de Martinópolis destinados ao Fundo Municipal do Idoso 
serão programados de acordo com a Lei Orçamentária 
do respectivo exercício financeiro, para promover ações 
de proteção e promoção da pessoa idosa, conforme 
regulamentação desta Lei.

Art. 4º- O órgão gestor municipal da Assistência Social 
prestará contas ao Conselho Municipal do Idoso sobre 
o Fundo Municipal do Idoso, e dará vistas e prestará 
informações quando for solicitado pelo Conselho.

Art. 5º- O Chefe do Poder Executivo Municipal, 
mediante decreto, estabelecerá as normas referentes à 
organização e operacionalização do Fundo Municipal do 
Idoso.

Art. 6º- As despesas decorrentes da execução desta 
lei serão suportadas por dotações próprias de orçamento 
vigente.

Art. 7º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de 
dezembro de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 



Município de Martinópolis – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018
										                   

www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

 	 Quinta-feira, 13 de dezembro de 2018			   Ano I | Edição nº 106			   Página 3 de 4

publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Notificações

Notificação de Autuações de Trânsito

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 082/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619 de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações por 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 
de MARTINOPOLIS, localizado na R ANTONIO LEONEL 
DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro - Martinopolis - SP 
, CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração

GGP8359 26M45016065 27/11/2018 555-0 0

CPF1040 26M45020274 30/11/2018 763-3 2

LAT3216 26M45007083 01/12/2018 518-5 1

LAT3216 26M45007084 01/12/2018 653-0 0

EOK1843 26M45020210 03/12/2018 556-8 0

APT6900 26M45020055 03/12/2018 763-3 2

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 083/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619 de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações por 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 

caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 
de MARTINOPOLIS, localizado na R ANTONIO LEONEL 
DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro - Martinopolis - SP 
, CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração

ATT5409 26M45020054 29/11/2018 574-6 1

DGC2516 26M45016067 03/12/2018 573-8 0

KYC8570 26M45021551 05/12/2018 556-8 0

PWM5036 26M45022053 05/12/2018 736-6 2

Notificação de Penalidade Trânsito

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA 079/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
cumprindo as exigências da Resolução 619 de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para 
a interpor Recurso à JARI Municipal sittuada na R 
ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro 
- Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

EJI8154 26M45020135 08/10/2018 762-5 1 293,47

EGR6127 26M45020597 08/10/2018 555-0 0 130,16

DJO1999 26M45021007 10/10/2018 554-1 1 195,23

ERQ2651 26M45021008 11/10/2018 554-1 1 195,23

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA 080/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
cumprindo as exigências da Resolução 619 de 2016 do 
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Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para 
a interpor Recurso à JARI Municipal sittuada na R 
ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro 
- Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

BYS1769 26M45020136 11/10/2018 599-1 0 293,47

EPG9271 26M45020137 13/10/2018 762-5 2 293,47

CAL4435 26M45020138 13/10/2018 762-5 1 293,47

CZQ2131 26M45020139 13/10/2018 762-5 2 293,47

CYU6535 26M45020265 14/10/2018 653-0 0 195,23

PYT8373 26M45020509 09/10/2018 552-5 0 130,16

ALO9519 26M45020510 13/10/2018 605-0 1 293,47

CVG7285 26M45020784 13/10/2018 583-5 0 195,23

CVG7285 26M45020785 13/10/2018 520-7 0 88,38

DBN7099 26M45020901 12/10/2018 763-3 2 293,47

HSC1597 26M45020902 12/10/2018 518-5 1 195,23

HSC1597 26M45020903 12/10/2018 653-0 0 195,23
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